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Ofício nº 1105 (SF)                                   Brasília, em 25 de agosto  de 2015. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Beto Mansur 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 

Senado  nº 166, de 2012, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin,  constante dos 

autógrafos em anexo, que “Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e a Lei nº 6.189, 

de 16 de dezembro de 1974, para tornar obrigatória a utilização de sistema de rastreamento 

por satélite nos veículos e nas embarcações utilizados para o transporte de cargas 

perigosas”. 

 

 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e a 

Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974, para 

tornar obrigatória a utilização de sistema de 

rastreamento por satélite nos veículos e nas 

embarcações utilizados para o transporte de cargas 

perigosas. 

 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso XIV do art. 24 e o inciso XIX do art. 27 da Lei nº 10.233, de 5 

de junho de 2001, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 24. .................................................................................................. 

................................................................................................................. 

XIV – estabelecer padrões e normas técnicas complementares 

relativos às operações de transporte terrestre de cargas especiais e 

perigosas, impondo-se ao transportador, entre outras exigências, a 

utilização permanente de sistema de rastreamento por satélite nos 

veículos utilizados para o transporte de cargas perigosas; 

......................................................................................................” (NR) 

“Art. 27. .................................................................................................. 

................................................................................................................. 

XIX – estabelecer padrões e normas técnicas relativos às operações de 

transporte aquaviário de cargas especiais e perigosas, impondo-se ao 

transportador, entre outras exigências, a utilização permanente de sistema 

de rastreamento por satélite nas embarcações utilizadas para o transporte 

de cargas perigosas; 

......................................................................................................” (NR) 

Art. 2º A alínea “b” do inciso IX do art. 2º da Lei nº 6.189, de 16 de dezembro 

de 1974, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º .................................................................................................... 

................................................................................................................. 

IX – ......................................................................................................... 

................................................................................................................. 

b) posse, uso, armazenamento e transporte de material nuclear, 

impondo-se ao transportador, entre outras exigências, a utilização 

permanente de sistema de rastreamento por satélite nos veículos e nas 

embarcações utilizados para o transporte de material radioativo; 
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......................................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em            de                           de 2015. 

 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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